
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2006 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 0808

Curso Superior: 9030

Instituto Superior Técnico (instalações no Tagus Park)

Ciências de Engenharia - Engenharia de Redes de Comunicações

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 28 2816 90
2ª 25 114 3
3ª 41 023 0
4ª 37 121 3
5ª 28 116 3
6ª 17 010 0

Total 176 31

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 1 01 01
Açores 1 1 01 04
Emigrantes 2 11 312 120.5
Geral 176 30100 9717 123.5

Total 180 31

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 1 / geral 130 2474 77R810

Agrupamento 1 / informática 22 313 10R813

Agrupamento 2 / geral 6 23 6R820

Agrupamento 1 / electrotecnia/elec 6 13 3R812

Agrupamento 3 / geral 4 02 0R830

Escolas estrangeiras em Portugal 2 11 3Q940

Ens. secundário recorrente (todos 2 01 0U220

Emigrantes 1 01 0Q900

Técnico de gestão de sistemas inf 1 01 0P593

Técnico de informática/manutença 1 01 0P551

Técnico de electrónica industrial e 1 01 0P450

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 117 2166 68
Oeste 10 26 6
Santarém 10 36 10
Setúbal 9 25 6
Leiria 9 05 0
Faro 7 24 6
Viseu 4 02 0
Évora 3 12 3
Portalegre 2 01 0
Tâmega 1 01 0
R. A. Açores 1 01 0
Viana do Castelo 1 01 0
Coimbra 1 01 0
Castelo Branco 1 01 0

Total 176 31
MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 138.7
Prova de ingresso 131.7
Média do 12º ano 145.8
Média do 10º/11º ano 145.8

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 164 3093 97
Femin. 12 17 3

Total 176 31

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 12
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 5
Pré-requisito (não fez) 0
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